
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
e

Pequena, mas atrevida

Fernão, aos 30 de agosto de 2022.

OFICIO/FERNÃO/GP. Nºl83/2022.

Assunto: Responde a Indicação.

Senhor Presidente,

Reportando-me a Indicação nº0l4/2022,
implementada pela Vereadora Karina Fanton Tanganelli, por meio
da qual solicita instalação de câmeras de monitoramento em
pontos estratégicos de nossa cidade, na oportunidade, informo
que há tempo estamos estudando essa possibilidade, e por isso

em Municipios que adotaram essa
Lençóis Paulista. Nessa esteira,

cidades onde o monitoramento foi
contratados pelo menos seis (06)foramconcretizado,

fizemos algumas visitas
medida, como Garça e
verificamos que nas

servidores para acompanharem as imagens
câmeras, isso pelo periodo de 24 horas.

colhidas pelas

Assim, com espelho no alto custo para
implantação e manutenção que são inerentes, assim como nas
estatisticas criminais deste municipio, vislumbramos ser
viável instalarmos câmeras cujas imagens serão armazenadas em
DVR, podendo servir de prova em eventuais ocorrências
criminais.

Noutro ponto, registro que estamos adquirindo
câmeras e DVR para instalarmos em alguns prédios públicos,
como prefeitura, almoxarifado e alguns outros, medida que
espera-se inibir a pratica de delitos.

Respeitosamente,

José
1
~FodroR~t857-6

Prefeito Municipa!

A Sua Excelência, o Senhor,

Vereador LUIZ ALFREDO LEARDINI.

Câmara Municipal de Fernão
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